
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 

Dispõe sobre a concessão da Comenda de Mérito em Educação 
ao Ilustríssimo Senhor Flávio Viggiani Caruso e dá outras 
providências. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito em Educação ao 
Ilustríssimo Senhor Flávio Vigiani Caruso, pelos relevantes serviços prestados à educação, 
destacando sua longa trajetória docente iniciada em 1995, sua contribuição à Rede Estadual 
de Ensino, sua atuação em diversas instituições educacionais e seu compromisso contínuo 
com a formação de gerações de estudantes. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
 
 

S/S., 24 de março de 2026. 
 

 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

O Professor Flávio Viggiani Caruso, nascido em 13 de setembro de 
1971, em São Paulo, possui sólida trajetória construída ao longo de quase três décadas 
dedicadas à Educação Básica. Formado em Estudos Sociais pela FMU, em 1995, iniciou sua 
carreira docente no mesmo ano, ainda durante a graduação, lecionando na escola em que 
estudou. 

 
Apesar das dificuldades decorrentes do fechamento de diversas 

unidades pelo governo estadual à época, continuou atuando em escolas e programas de 
qualificação profissional em São Paulo entre 2000 e 2004, acumulando experiência em 
diferentes contextos educacionais. 

 
Em Sorocaba desde 2005, lecionou no antigo OSE/COC de Santa 

Rosália e em instituições particulares como Colégio Mundo Novo, Colégio Pleno e Colégio 
Ápice, ampliando sua vivência pedagógica. 

 
Na Rede Estadual, iniciou como docente eventual em 2008, passando 

por escolas como a E.E. Professor Aggeo Pereira do Amaral e E.E. Ezequiel Machado 
Nascimento. Aprovado no concurso de 2010, tomou posse como efetivo em 2013 na E.E. 
Senador Vergueiro, onde permaneceu até 2020. Com as reestruturações para o modelo PEI, 
atuou posteriormente na E.E. Marco Antonio Mencacci e, desde 2022, é professor efetivo de 
Geografia na E.E. Professora Elzide Celestina Souza Pacheco Tunuchi, no Éden, estando 
atualmente em licença médica e designado à E.E. Gumercindo Gonçalves. 

 
Sua trajetória profissional evidencia dedicação, responsabilidade e 

compromisso com a formação de gerações de estudantes. Por sua relevância e contribuição à 
educação pública paulista, justifica-se a concessão da COMENDA MÉRITO EM EDUCAÇÃO 
“BICENTENÁRIO DA ESCOLA DE PRIMEIRAS LETRAS” ao Professor Flávio Viggiani Caruso. 

 
 
 

S/S., 24 de março de 2026. 
 
 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 
Vereador 
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